
 

 

 
 
 
 
 

REQUERIMENTO Nº ___/2025 

 

Ao  

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Vila Velha.  

OSVALDO MATURANO 

 

 

Senhor Presidente, 

Requeiro à Mesa, na forma regimental, que seja encaminhado Requerimento à 

Secretária Municipal de Educação, solicitando a adoção imediata de medidas 

preventivas e educativas nas escolas municipais de Vila Velha sobre abuso 

sexual infantil, nos seguintes termos: 

1. Realização de rodas de conversa, palestras e dinâmicas educativas nas 

turmas da educação infantil e ensino fundamental sobre o que é abuso, como 

identificar e como pedir ajuda; 

2. Distribuição de cartilhas educativas com linguagem acessível às crianças e 

aos responsáveis, abordando: 

o Tipos de abuso 

o Quem procurar na escola 

o Telefones de denúncia (Disque 100, Conselho Tutelar, etc.) 

3. Capacitação emergencial de professores e coordenadores pedagógicos, 

com apoio da Secretaria de Saúde e do CREAS; 

4. Divulgação de canais de escuta e acolhimento (psicólogos escolares ou 

apoio externo); 

5. Criação de cartazes fixos nas escolas com os dizeres: 
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“VOCÊ NÃO ESTÁ SOZINHA. FALE COM UM ADULTO DE CONFIANÇA. ABUSO 

É CRIME.” 

 

 

 

Justificativa: 

 

A urgência das ações se deve à necessidade de proteger nossas crianças, que muitas 

vezes sofrem caladas, inclusive dentro do próprio lar. O ambiente escolar é o lugar 

mais seguro para que essas vozes possam ser ouvidas e acolhidas. 

 

 

 

Vila Velha, 02 de junho de 2025 

 

 

 

VEREADORA CAROL CALDEIRA 
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